
ESTADO DO ACRE
AS5EMBlEIA LEGISLATIVA

REQUERIMENTO N0 t.1 12011

Considerando as divergências sobre o alcance jurídico do REFERENDOsobre
a mudança da Hora Legal do Acre;

Considerando as tentativas de se politizar e até de partidarizar o resultado
do REFERENDOsobre a mudança da Hora Legal do Acre;

Considerando que o povo do Acre pode ter sido enganado sobre o alcance
jurídico do REFERENDOsobre a mudança da sua Hora Legal;

Requeremos, na forma regimental, que seja encaminhado expediente ao
presidente do Supremo Tribunal Federal - STF - solicitando uma CONSULTA
JURÍDICA da Assembleia Legislativa do Acre sobre as seguintes questões:

1 - Se o REFERENDOdeclara a perde- de vigência da norma rejeitada,
fazendo com que a Lei 11.662 deixe de ter eficácia no que se refere ao
Estado do Acre, que voltaria a ser integrado à faixa de fuso horário GMT - 5
e

2 - Se o REFERENDO,ao ser realizado apenas com a população do Acre,
não subtraiu o direito da população dos municípios do Amazonas e do Pará,
que tiveram também a sua Hora Legal alterada pela Lei 11.662, o que
exigiria a aprovação de uma nova lei no Congresso Nacional, alterando essa
última.

Sala das Sessões, 21 de Fevereiro de 2011

/;õíS~NIz
Deputado Estadual - PCdoB
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